
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 1.208, DE 10 DE JUNHO DE 2025 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA 
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO UMA ÁREA DE 
2.385,30m2

, SITUADA NO BAIRRO 
RESIDENCIAL CENTRO DA SERRA, 
DISTRITO SEDE, SERRA/ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no Inciso V do Artigo 72 da Lei 
Orgânica do Município, e, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 30090/2025, 

DECRETA: 

Art. 1 ºDeclara de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, uma área medindo 2.385,30m2 

(dois mil, trezentos e oitenta e cinco metros quadrados e trinta decímetros quadrados), 
localizada no Bairro Residencial Centro da Serra, Distrito Sede, conforme planta em Anexo. 

Art. 2º A presente desapropriação tem por objetivo viabilizar a implantação do projeto do 
"Contorno de São Domingos'', parte da intervenção nº 31, prevista na Lei 5.990/2024, que trata 
do Plano de Mobilidade Urbana Sustentável da Serra. 

Art. 3° As despesas decorrentes desta desapropriação correrão por conta de dotação 
orçamentária própria. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Palácio Municipal em Serra, 10 de junho de 2025. 

WEVERSON V ALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRJTO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 
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POLIGONAL ÁREA 13 

VÉRTICES 
COORDENADAS UTM 

E N 

V-167 366_053,77 7.774_969,87 

V-168 366_056,40 7.774_983,96 

V-174 366.079,78 7.774-982,38 

V-175 366_ 174,33 7-774.976,31 

V-176 366_226,60 7.774.973,68 
~-----

V-177 366.223,82 7.774_957,83 

V-178 366-200,00 7.774_960,67 

V-179 366_ 164,91 7_774.963,49 

A POLIGONAL 13 FORMADA PELOS VÉRTICES V-162 AO V-179 
PERFAZ UMA ÁREA DE 2.385,30 m2. 
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